
INDICAÇÃO Nº 
885
, DE 2013


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Logística e Transportes à implantação de uma linha da empresa Litorânea- Caraguatatuba- São Paulo, passando por Salesópolis, ao menos três vezes por dia. 
JUSTIFICATIVA


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Logística e Transportes à implantação de uma linha da empresa Litorânea- Caraguatatuba- São Paulo, passando por Salesópolis, ao menos três vezes por dia. 

Trata-se de solicitações dos moradores do Município de Salesópolis que almejam maior mobilidade para chegar ao destino do litoral Norte.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza

SPL - Código de Originalidade: 1123003 260313 1232


